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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

Ofício nº 3841/2021 - SEAD
 

Goiânia, 28 de maio de 2021.
 
 

Exmo. Senhor
Cesar Augusto de Sotkeviciene Moura
Secretário
Secretaria de Estado da Retomada - SER
Goiânia - Goiás
 
 
Assunto: Termo de Liberação - Ata de RP nº 006/2020 - Locação de Veículos
 

 
Senhor Secretário, 
 
Em resposta ao Ofício nº 139/2021 - SER dessa secretaria, esta Pasta na condição de responsável pela gestão da Ata

em questão, informa que os fornecedores registrados, as empresas CS Brasil Frotas Ltda e Unidas Veículos Especiais, aceitaram
entregar os itens solicitados, de forma adicional, sem prejuízo das obrigações anteriormente assumidas.

Assim autorizamos a adesão posterior à referida Ata, conforme a manifestação dos fornecedores e quantitativos
abaixo discriminados:

 
 

TERMO DE LIBERAÇÃO
 
 

ATA DE RP Nº 006/2020 - Locação de Veículos
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  008/2020 - PROCESSO Nº 201900005012848

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO
(R$)   

VALOR TOTAL
MÊS (R$)

VALOR TOTAL 20
MESES (R$)  FORNECEDOR

3 1 Sedan Padrão A 6 R$ 1.075,00 R$ 6.450,00 R$ 129.000,00 CS BRASIL FROTAS
LTDA

14 1 Caminhonete
C. Dupla Diesel 2 R$ 2.961,15 R$ 5.922,30 R$ 118.446,00 UNIDAS VEÍCULOS

ESPECIAIS S/A

17 1 Suv Grande 1 R$ 3.898,00 R$ 3.898,00 R$ 77.960,00 CS BRASIL FROTAS
LTDA

  V A L O R    T O T A L  (20 MESES DE CONTRATO) R$ 325.406,00

 
Observa-se que os contratos oriundos desta Ata deverão ser celebrados com vigência de 20 meses. 
 Concluída a liberação da utilização da Ata, os documentos necessários ao processo de contratação encontram- se

disponíveis no site do Comprasnet, no menu: Downloads/Documentos de Contratação.
Cabe ao órgão, agora, participante da Ata de Registro de Preços, indicar o gestor do contrato ao qual, compete atender

as atribuições previstas no Art. 67 da Lei Federal 8.666/93, bem como o que dispõe o Art. 3°, e § 4° e seus incisos do Decreto Estadual
n° 7.437/2011.

Obedecendo ao Art. 40, §2°, III, da Lei 8.666/93, o contrato a ser firmado com o fornecedor indicado deverá ser o
constante do edital do referido processo licitatório.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por BRUNO MAGALHAES D ABADIA, Secretário (a) de Estado, em 28/05/2021, às 14:55,
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conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000020914619 e o código CRC
945101FF.

 
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS 

AVENIDA REPÚBLICA DO LÍBANO - Bairro SETOR OESTE - CEP 74125-125 - GOIANIA - GO - Nº 1945, Setor Oeste
(62)3201-6676

 

Referência: Processo nº 202119222000134 SEI 000020914619

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000020914619&crc=945101FF

